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Na tarde de ontem, 29/08, o Diretor 
do Foro da Seção Judiciária da Bahia, 
em exercício, Juiz Federal Fábio Rogério 
França Souza, participou de reunião, on-
-line, realizada pelo Comitê de Gestão de 
Crise do TRF 1ª Região (CGC-TRF1) com 
os Diretores do Foro das Seccionais, para 
discutir acerca do enquadramento das 
unidades judiciárias da 1ª Região. 

O Coordenador-Geral do CGC-TRF1, 
Desembargador Federal Marcos Augusto 
de Sousa, solicitou de todas as Direto-
rias do Foro da 1ª Região, manifestação 
acerca de alteração de enquadramento 
das atividades presenciais da Seção e 
Subseções Judiciárias vinculadas, de-
vidamente respaldada em avaliação do 
Comitê Gestor de Crise Local. As ma-
nifestações foram recebidas até 26 de 
agosto e juntadas ao PAe 0035042-
35.2022.4.01.8000. 

Na reunião foram ouvidos os Diretores 
do Foro das Seccionais, que defenderam 
os seus posicionamentos sobre o enqua-
dramento proposto, levando em conside-
ração a situação sanitária das referidas 
localidades relativas à pandemia. Con-
forme deliberação contida no Despacho 
Presi n° 16318105, as unidades judi-
ciais da 1ª Região encontram-se na eta-
pa de retorno às atividades presenciais, 
constante na Resolução Presi n° 35, de 
16 de setembro de 2021, com as alte-
rações das situações de enquadramento 
estabelecidas pela Portaria Presi n° 512, 
de 15 de julho de 2022. A Seção Ju-
diciária da Bahia (SJBA) se mantém na 
etapa de retorno presencial integral, com 
a suspensão da obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção facial nas suas 
dependências.  

De acordo com os da-
dos analisados pelo Comi-
tê de Gestão de Crise da 
SJBA e manifestação cons-
tante no Ofício SJBA-Diref 
n° 231 (16416474), a 
cobertura vacinal com a 
2ª dose alcança a marca 
de 97%, indicando pre-
sença de relevante imuni-
dade coletiva, além disso 
houve uma redução de lei-
tos de UTI ocupados pela 
Covid-19 e as atividades 
presenciais retomaram 

seu curso em praticamente todo o Esta-
do. A manifestação destaca ainda, que 
tal cenário permitiu a realização de todas 
as modalidades de eventos, sem limita-
ção de capacidade e sem restrição de ho-
rário (Art.1º do Decreto 21.310/2022), 
bem como o retorno às aulas presenciais 
no ensino público estadual e municipal 
(Art.9º do Decreto 21.310/2022). Com 
essas informações, a DIREF posicionou-
-se favorável à manutenção da etapa de 
retorno presencial integral.  

Importante destacar, que as medidas 
básicas de segurança sanitárias continu-
am (higienização das mãos, distancia-
mento social, entre outros), bem como 
a dispensa da obrigatoriedade de uso da 
máscara de proteção facial, à exceção 
dos profissionais e usuários dos serviços 
de saúde e quando houver sintomas de 
problemas respiratórios.  

Ao final da reunião, foi solicitado pelo 
Coordenador-Geral do CGC-TRF1, De-
sembargador Federal Marcos Augusto de 
Sousa, a permanência de acompanha-
mento periódico pelo Comitê de Gestão 
de Crise Local sobre a situação da pan-
demia e comunicação pelo serviço mé-
dico de cada órgão para o Comitê sobre 
conhecimento de ocorrência de maiores 
números de casos entre servidores das 
Seções e Subseções Judiciárias. Sendo 
assim, dependendo da necessidade das 
unidades e asseguradas as medidas ne-
cessárias de segurança, foi possibilitado 
o avanço para o retorno de trabalho pre-
sencial de até 100%. 

Essa matéria está associada ao ODS 
3 (Saúde e Bem Estar) e 16 (Paz, Justi-
ça e Instituição Eficazes).

Aniversariantes
Hoje: Luisa Ferreira Lima Almeida (Juíza Federal da 21ª Vara), Selma Mascarenhas 
Carneiro Oliveira (Feira de Santana), Rodrigo Pinto de Menezes (Itabuna), Joana Pi-
mentel da Silveira Vianna (Numan), Márcio Ricardo Abreu dos Santos (Nuasg), Rosele 
Carvalho Torres (Numan). Amanhã: Rafael Azevedo Nascimento (Irecê), Iris Concei-
ção Santos da Silva (Jequié), Eliege Santos de Jesus Matos (21ª Vara), Fátima Rebeca 
Silva Santana (17ª Vara), Iviny Victoria Andrade Lopes (Turma Recursal), Sthefany 
Dourado Leal (5ª Vara).

Parabéns!

Direção do Foro participa de reunião 
do CGC-TRF1  

“Um Pai que segura a mão 
dá conforto e segurança 
é para um filho um campeão 
o heroi de uma criança. 

Um Pai que sabe educar 
aconselha o filho e vigia 
sempre pronto a ajudar 
durante a vida ele guia. 

Um Pai é sempre um Pai 
protege o filho do perigo 
levanta o filho que cai 
é companheiro e amigo”. 
Poema: Um Pai | Autor: José Couto 

Saturnino Silva do Sacramento, ter-
ceirizado da empresa Contrate, pai 
de Júlia e Daniele do Sacramento.

Mês 
dos Pais

Mês 
dos Pais

Começou ontem, 29 de agosto, e se 
estende até sexta-feira, 02 de setembro, 
um treinamento em serviço, na Subseção 
Judiciária de Alagoinhas. Organizado pe-
los magistrados e servidores daquele Ju-
ízo, o treinamento promovido, no forma-
to presencial, foi pensado de maneira a 
sedimentar conhecimentos e sistematizar 
procedimentos. 

Durante os encontros, serão abordados 
temas envolvendo a fase de conhecimento 
e execução/cumprimento de sentença, os 
diversos sistemas judiciais e administrati-
vos existentes, bem como, desenvolvidas 
dinâmicas de forma a fortalecer a inte-
gração e comunicação do grupo. A aula 
inaugural foi ministrada por Dr. Salomão 
Viana, Juiz Federal da 20ª Vara. A realiza-
ção do evento não envolve custos para a 
Seção Judiciária. 

SSJ de Alagoinhas 
realiza treinamento em 
serviço para seu corpo 

funcional 

Hoje aconteceu a primeira aula da 
Jornada de Atualização Jurídica 2022  

Hoje, pela manhã, teve início a Jor-
nada de Atualização Jurídica 2022, 
com aula ministrada pelo Juiz Federal 
da 3ª Relatoria da 4ª Turma Recursal, 
Cristiano Miranda de Santana, Mestre 
em Direito pela Universidade Federal da 
Bahia (UFBA). 

Na abertura do evento, o Diretor do 
Foro, em exercício, Juiz Federal Fábio 
Rogério França Souza, deu boas-vindas, 
saudando a todos os presentes, e ressal-
tou a importância deste ciclo de pales-
tras, pela oportunidade ímpar de apri-
moramento de conhecimento e troca de 
experiências. Também expressou a satis-
fação em ver que a Direção do Foro (DI-
REF) tem mantido a tradição na busca 
e difusão do conhecimento, por meio de 
eventos como este. 

O tema deste primeiro ciclo é Direi-
to Administrativo, que terá ao todo cinco 
palestras ministradas pelo Juiz Federal 
Cristiano Miranda de Santana. Hoje fo-
ram abordados os princípios da adminis-
tração pública. Dr. Cristiano Miranda de 
forma objetiva e didática, com muita pro-
priedade no assunto, apresentou o tema 
por meio de explanação de fundamentos 
jurídicos aliada a exposição de exemplos 
práticos, contribuindo para o aprendiza-
do e atualização dos tópicos abordados 
de forma bastante enriquecedora. 

O encontro foi um sucesso e contou 
com a participação abrangente de todo 

o quadro da JFBA, e conforme mencio-
nado pelo Diretor do NUCGP, Fabrício 
Vampré, o formato on-line proporcionou 
uma conquista pela participação maior e 
melhor do corpo funcional das Subseções 
Judiciárias. 

Não perca a próxima aula no dia 
08/09, das 9h às 11h, e acompanhe a 
divulgação dos demais ciclos desta Jor-
nada. 

Essa matéria está associada ao ODS 
3 (Educação de Qualidade) e 16 (Paz, 
Justiça e Instituição Eficazes).


